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DECRETO Nº 15.957, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014.
Introduz alterações ao Decreto nº 15.377/13 que “fixa calendário de 

pontos facultativos para o exercício de 2014”. 

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

 		 Art. 1º O caput do art. 1º do Decreto nº 15.377, de 05 de dezembro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

		 “Art. 1º No exercício de 2014 não haverá expediente nas repartições 
públicas municipais da Administração Direta e Autárquica nos dias 03 e 04 
de março, o dia todo e 05 de março até às 12h00, 24, 26 e 31 de dezembro, 
o dia todo.” (NR)

		 Art. 2º A forma de compensação do dia 26 de dezembro de 2014, 
declarado sem expediente, será feita de acordo com a necessidade dos 
serviços de cada unidade, sendo estabelecida pelo Secretário da Pasta ou 
Presidente no caso das Autarquias Municipais.
 
		 Art. 3º Aplicam-se ao presente Decreto as demais normas contidas no 
Decreto nº 15.377, de 05 de dezembro de 2013.

		 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

		 Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de dezembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO BALAMINUT
Secretário Municipal de Administração

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 43/2014

Objeto: execução de limpeza e desassoreamento de córregos e ribeirões 
incluindo máquina para desassoreamento (drag-line), com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI EPP

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 46/2014

Objeto: reconstrução dos alambrados do campo de futebol e construção de 
pista de caminhada no Centro Esportivo de Santa Olímpia, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
MORETI VALLE CONSTRUTORA LTDA EPP

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 52/2014

Objeto: aquisição e implementação de equipamentos CAFS para uso em 
combate a incêndio.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
EQUILÍBRIO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 264/2014

Objeto: registro de preços para fornecimento parcelado de vacinas.
	
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 ITEM
CM HOSPITALAR LTDA	 01 e 02.

Piracicaba, 10 de dezembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 267/2014

Objeto: aquisição e instalação de ar-condicionado.
	
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 LOTE
COMERCIAL LICITOP LTDA EPP	 01.

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

	
	

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178a/2014

OBJETO: aquisição de materiais e equipamentos para musculação

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/12/2014, às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/12/2014, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 
3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 12 de Dezembro de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimonio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 294/2014
Objeto: contratação de serviços especializados para execução do projeto 
“Noite das Tradições”, durante o exercício de 2015. Início da Sessão Pública: 
08/01/2015 às 09h.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 295/2014
Objeto: prestação de serviços referente a realização das sessões do Projeto 
Cine nos Bairros. Início da Sessão Pública: 08/01/2015 às 10h.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 296/2014
Objeto: locação de palcos tipo containers, incluindo montagem e desmon-
tagem, para atender a eventos da SEMAC em 2015. Início da Sessão 
Pública: 09/01/2015 às 09h.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 297/2014
Objeto: prestação de serviços especializados na área da saúde. Início da 
Sessão Pública: 09/01/2015 às 10h.

As sessões ocorrerão na Sala de Licitações da Prefeitura do Município 
de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, 
Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. 
Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 12 de dezembro de 2014.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Processo 
Seletivo, por prazo determinado e preenchimento de vagas do Edital nº 
01/2013, no emprego de Professor Substituto de Educação Infantil, notifica 
que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria de:

Classificação	 Nome:
337º		  Jacqueline Delatorre de Aguiar 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 01/2014, no emprego de 
Professor de Educação Infantil, em Regime CLT, notifica que fica(m) ca-
racterizada(s) a(s) desistência(s) do(s) convocado(s) abaixo relacionado(s), 
por iniciativa própria:

Classificação	 Nome
46ºRN		  Dirlaine de F.C. de Toledo
162º		  Fabiana Granuzzio Ferraz Santos

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
 Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Pú-
blico  do Edital nº 01/2014, no emprego de Professor de Educação Infantil, 
em regime CLT, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter 
manifestado interesse até a presente data, conforme segue:

Classificação	 Nome 
132º		  Regiane Cristina da Silva Cartolari
141º		  Larissa Sanabio Rego
142º		  Carolina Alana de Jesus
143º		  Camila furlan Camolesi
145º		  Joice de Lima Costa
152º		  Gislaine Cristina Aparecida Bento Claro
153º		  Caroline da Silva
155º		  Isabela Marques Guerra
170º		  Camila Gomes Martins Zalla
40ºRN		  Michele Cristina Ferraz
41ºRN		  Lucilene Andréia de Moraes

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
 Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Muncipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 05/2012, no 
emprego de Técnico de Laboratório, NOTIFICA que ficam cancelados todos 
os efeitos da inscrição(ões) da(s) candidata(s) abaixo relacionada(s), por não 
preencher(em) o Capitulo II- Dos Requisitos, item 1., e conforme pareceres 
nºs: 743/2014 e 906/2014 da Procuradoria Geral.

Classificação	 Nome:
3º				   João Maxwell Nunes

Piracicaba, 09 de dezembro de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público  
do Edital nº 05/2014, no emprego de Professor de Ensino Fundamental, 
em regime CLT, fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter 
manifestado interesse até a presente data, conforme segue:

Classificação	 Nome
5º				   Heloisa Helena Teixeira Gomes

Piracicaba, 09 de dezembro de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração
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CONCURSO PÚBLICO Nº 7/2014 - 

EDITAL de ABERTURA de INSCRIÇÕES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar o Concurso Público Nº 7/2014 visando o provimento de vagas 
para os cargos públicos de Guarda Civil Municipal – Masculino e Feminino, cuja contratação será regida pelo Estatuto da Guarda Civil Municipal de Prefeitura do 
Município de PIRACICABA (Estatuto da Guarda Municipal - Lei Complementar Nº 67/1996, com nova redação dada pela Lei Complementar Nº 278/2011), e se 
processará de acordo com as instruções constantes neste Edital de Abertura de Inscrições e na legislação complementar concernente à matéria.

DOS CARGOS PÚBLICOS
Os cargos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, os vencimentos mensais, a escolaridade, os requisitos mínimos 
e o valor da taxa de inscrição são os seguintes:

CARGO PÚBLICO Nº  de 
VAGAS CARGA hORÁRIA (1) VENCIMENTO

MENSAL (2) (3)
escolaridade/
reQUISITOS MÍNIMOS

Taxa de 
inscrição

Guarda Civil Municipal – 
Masculino 19 40 horas semanais R$ 1.539,17

(Ref. 6-A)

Ensino Fundamental Completo; idade mínima de 21 anos/
altura mínima de 1,65 m (descalço); atender aos demais 
requisitos do item 3 deste Edital.

R$ 15,00

Guarda Civil Municipal 
– Masculino – Afrodes-
cendente

4 40 horas semanais R$ 1.539,17
(Ref. 6-A)

Ensino Fundamental Completo; idade mínima de 21 anos/
altura mínima de 1,65 m (descalço); atender aos demais 
requisitos dos itens 3 e 5 deste Edital.

R$ 15,00

Guarda Civil Municipal – 
Feminino 2 40 horas semanais R$ 1.539,17

(Ref. 6-A)

Ensino Fundamental Completo; idade mínima de 21 anos/
altura mínima de 1,60 m (descalço); atender aos demais 
requisitos do item 3 deste Edital.

R$ 15,00

Guarda Civil Municipal – 
Masculino - Portador de 
Deficiência

1 40 horas semanais R$ 1.539,17
(Ref. 6-A)

Ensino Fundamental Completo; idade mínima de 21 anos/
altura mínima de 1,65 m (descalço); atender aos demais 
requisitos dos itens 3 e 4 deste Edital. 

R$ 15,00

Observados os regimes de exceção, como o Regime de 12/36 horas, con-
forme previsto no Estatuto da Guarda Civil.
Quando no exercício efetivo das funções, receberá gratificação de Regime 
Especial de Trabalho (RET) equivalente a 40% do salário de referência, na 
forma do art. 1º da LC 269/2011. 
Após a aprovação em todas as fases do Concurso Público, os candidatos 
classificados serão chamados à matrícula no Curso de Formação de Guardas 
Civis, fazendo jus, a partir da data de matrícula até a data de seu desliga-
mento por ter sido aprovado ou não, a uma bolsa de estudos a ser paga 
pelos cofres municipais, no valor mensal de R$ 1.420,66, correspondente 
ao padrão 5-A. 

1.2. A Prefeitura do Município de PIRACICABA estima convocar, de imediato, 
a quantidade de candidatos discriminada na coluna “N° de Vagas” do quadro 
constante do item 1.1 deste Edital.
1.2.1. A Prefeitura do Município de PIRACICABA poderá, durante a vigência 
deste Concurso Público, convocar candidatos classificados até o limite de 
vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos cargos 
públicos em seu Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades.

1.3. O Concurso Público terá validade de 1 ano, sendo facultada a sua 
prorrogação, uma vez, por igual período.

1.4. As Atribuições Funcionais são aquelas descritas no Anexo I deste edital.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. São condições essenciais para a inscrição do candidato, ser brasileiro 
ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal Nº 70.436/72.

2.2. As inscrições deverão ser efetuadas de 12 a 16 de JANEIRO de 2015, 
exclusivamente pela internet, através do site www.publiconsult.com.br. O 
candidato deverá escolher na guia “Inscrições Abertas”, o Concurso Pú-
blico Nº 7/2014 da Prefeitura do Município de PIRACICABA e preencher 
corretamente os campos relativos aos formulários de Cadastramento e de 
Inscrição; a seguir, deverá imprimir o boleto referente à taxa de inscrição 
e efetuar o seu pagamento até a data de vencimento (19 de JANEIRO de 
2015) em qualquer agência bancária, através de internet banking, ou em 
qualquer estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos 
de compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.). 
2.2.1. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preen-
chimento do formulário de inscrição.
2.2.2. Em caso de dúvida para realizar a sua inscrição, o candidato poderá 
entrar em contato com a empresa através do e-mail: concursos@publiconsult.
com.br ou através do telefone: (15) 4141-2327. 
2.2.3. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo/emprego 
escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
2.2.4. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição.
2.2.5. Não haverá isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado.

2.3. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preen-
chimento do requerimento de inscrição e ao pagamento e compensação 
do valor correspondente à taxa de inscrição. Não será aceito pagamento 
da taxa de inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto 
bancário emitido especificamente para cada inscrição, bem como pa-
gamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do 
boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham 
a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do candidato 
em pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou 
falta de cumprimento da transferência no banco de origem do pagamento, 
pagamento efetuado fora do prazo, etc.).
2.3.1. Encerrado o prazo das inscrições, serão disponibilizados nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br, o Edital de Defe-
rimento das Inscrições (contendo a relação dos candidatos que tiverem 
suas inscrições deferidas) e a Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas 
(contendo a relação dos candidatos que não tiveram o pagamento da taxa 
de inscrição confirmado).
2.3.2. Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento das Inscrições e 
na Lista Geral de Inscrições Não Confirmadas se a sua inscrição foi confirma-
da, e caso não tenha sido, deverá dentro do prazo de recurso administrativo 
estabelecido no item 14 deste Edital, apresentar documentação comproba-
tória do pagamento e providenciar junto ao banco ou estabelecimento em 
que efetuou o pagamento, a compensação do valor pago.

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS PÚBLICOS
3.1. O candidato aprovado neste Concurso Público será investido no respec-
tivo cargo público apenas se atender às seguintes exigências:
	 a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal Nº 70.436/72.
	 b) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos;
	 c) Possuir altura mínima, descalço, de 1,65 m (Guarda Civil Masculino) 
ou 1,60 m (Guarda Civil Feminino);
	 c) Ter concluído o Ensino Fundamental Completo;
	 d) Estar em dia com suas obrigações junto à Justiça Militar, incluindo o 
Serviço Militar caso o candidato seja do sexo masculino;
	 e) Estar em dia com suas obrigações junto à Justiça Eleitoral;
	 f) Não possuir condenação criminal com trânsito em julgado ou registrar 
antecedentes criminais;
	 g) Não ter sido demitido por ato de improbidade “a bem do serviço público” 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental;
	 h) Estar em dia com suas obrigações civis;
	 i) Apresentar conduta ilibada, que será comprovada através de Pesquisa 
Social a ser efetuada por Comissão Especial da Guarda Civil Municipal;
	 j) Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria 
compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 
40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos pro-
ventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos 
e cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal; 	
	 k) Gozar de boa saúde física e mental, compatíveis com as funções a 
serem desempenhadas no exercício do cargo público, comprovada através 
de Teste de Capacitação Física e Inspeção de Saúde com a realização de 
exames complementares, a serem aplicados pela Prefeitura Municipal;
	 l) Não ser portador de deficiência física considerada incompatível com 
o desempenho da função de Guarda Civil, comprovada através de Exame 
Médico a ser aplicado pela Prefeitura Municipal.
	 m) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, res-
salvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários.

3.2. Os referidos requisitos são essenciais para a investidura nos cargos 
públicos, devendo o candidato, na ocasião da convocação, apresentar os 
documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos da Prefei-
tura do Município de PIRACICABA. No caso do não cumprimento destas 
exigências, o candidato perderá o direito à vaga.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU SENSORIAL

4.1. Aos portadores de deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) 
das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego, nos casos em 
que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/
emprego a exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos 
Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, 
considerando-se para aplicação as definições contidas nestes dispositivos 
legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela 
Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo 
percentual somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente 
quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).  Caso o percentual não atinja 
o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o concurso indicar a existência de 5 
(cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente 
por pessoa portadora de deficiência.
4.1.1. Consideram-se pessoas Portadoras de Deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e 
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito 
de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.
4.1.2. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas 
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem.
4.1.3. Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no presente 
Concurso Público, não haverá reserva de vagas para deficiente para o cargo 
de Guarda Civil Municipal – Feminino. Quanto aos candidatos deficientes 
aprovados no cargo de Guarda Civil Municipal – Masculino, só serão convo-
cados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o 
número de vagas abertas para o respectivo cargo público alcançar o índice 
mínimo de 1 (uma) vaga. 
4.1.4. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego 
será aferida em perícia oficial quando dos exames admissionais.
4.1.5. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de 
correção, segundo os padrões clinicamente estabelecidos.

4.1.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade 
visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estra-
bismo e congêneres.

4.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso 
Público como portador de deficiência deverá efetuar sua inscrição na forma 
determinada no item 2.2 deste Edital e após, remeter, pelo correio, através 
de Sedex com AR (Aviso de Recebimento), Laudo Médico atestando a 
espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, até o último 
dia de inscrição, seguindo o modelo do envelope abaixo: 

À PUBLICONSULT ACP Ltda.
Portador de Deficiência – Laudo Médico e/ou Requerimento de Prova Especial
Av. Pereira da Silva, Nº 828 – CEP 18095-340 - Sorocaba/SP.

4.2.1. Não será considerado o pedido de inscrição como portador de defi-
ciência ou sensorial solicitado fora do prazo, valendo como comprovação 
de envio no prazo, a data de postagem no correio. Também não será aceita 
a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após o período de inscrição.  
4.2.2. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não decla-
rar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua inscrição. O 
candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso 
Público, se confirmada tal ocorrência, em qualquer fase deste processo, 
sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria.
4.2.3. O candidato que não efetuar a remessa do Laudo Médico, ou que efe-
tuá-la fora do prazo, poderá participar do Concurso Público desde que tenha 
efetuado o pagamento da taxa de inscrição, porém não concorrerá na condição 
de portador de deficiência física ou sensorial, não podendo, posteriormente, 
alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.
4.2.4. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa 
da documentação ficará automaticamente prorrogado por igual período, ou 
seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições.

4.3. O candidato que necessitar de Prova Especial (letra com fonte ampliada, 
prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, etc.) ou de sala com condições 
especiais de acesso, deverá preencher o Anexo II - Requerimento de Prova 
Especial, e encaminhá-lo juntamente com o Laudo Médico, nos mesmos 
moldes e prazo determinados no item 4.2.
4.3.1. O candidato deficiente que não solicitar a Prova Especial no prazo 
estabelecido no item anterior, não terá direito a realizar a prova adaptada às 
suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada 
aos demais candidatos.
4.3.2. Os deficientes visuais que se julgarem amparados pelas disposições 
legais prestarão as provas mediante leitura através do sistema Braille. Os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, 
reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes 
visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas com tamanho da letra 
correspondente à fonte Arial - 24. 

4.4. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas 
três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação dos 
portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas 
da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os demais candidatos.
4.4.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência aprovados, as vagas 
reservadas serão preenchidas por candidatos não portadores de deficiência, 
observada a estrita ordem de classificação.

4.5. O candidato portador de deficiência aprovado no concurso, quando 
convocado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a 
exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do cargo/emprego/Área/Especialidade a ser ocupado.
4.5.1. O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do 
concurso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência.
4.5.2. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Enge-
nharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura do Município de 
PIRACICABA está condição, autorizando a convocação para a realização 
do exame médico admissional.
4.5.3. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 
(três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao 
SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a 
Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados 
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 
candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada 
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em 
que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronun-
ciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. 
Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o 
candidato será eliminado.
4.5.4. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso, quando 
convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos 
aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei 
Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber 
ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM 
e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de 
Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para o desempenho 
do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da PMP em providen-
ciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe 
adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o 
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários 
para se fazer entender, ler ou ir e vir.
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	 f) Não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento da 
entrega da prova; caso necessite utilizar o sanitário, deverá solicitar ao Fiscal 
de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação para acompanhá-lo, 
devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada 
no sanitário sofrer revista; a candidata que estiver amamentando deverá levar 
acompanhante responsável pela guarda da criança, podendo retirar-se da sala, 
acompanhada por Auxiliar de Coordenação, para amamentar. No entanto, não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas em razão de afastamento dos candidatos da sala de prova.

7.10. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
	 a) Praticar qualquer das condutas vedadas no item anterior, sendo-lhe retirada 
a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação na Ata de Prova.
	 b) Não comparecer para a realização da prova conforme convocação 
oficial seja qual for o motivo alegado.
	 c) Apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no 
Edital de Convocação. 
	 d) Não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital. 
	 e) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas 
e nas folhas de respostas.
	 f) Não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste 
Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas. 
	 g) Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas 
de respostas e/ou cadernos de questões.
	 h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
	 i) Tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candidatos ou 
qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova. 
	 j) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público.
	 k) Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público.

7.11. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de 
sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo alguma situação de emergência 
o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico 
de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a necessidade do 
candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso público . 

7.12. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades pre-
sentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação.

7.13. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, 
podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho e para a anotação das alterna-
tivas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando 
da divulgação do gabarito, ou na eventualidade da interposição de algum 
recurso contra questão e/ou gabarito, sendo vedada, em função de reserva 
de direitos autorais, a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por 
qualquer meio ou processo, sem autorização expressa da PUBLICONSULT 
Assessoria e Consultoria Pública Ltda, sob pena de responsabilização legal.  
	
7.14. A partir das 18 horas do dia útil seguinte ao da aplicação das provas, o 
candidato poderá consultar o Gabarito Oficial nos sites www.publiconsult.com.
br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA. 
Não serão informados resultados por telefone ou outro meio de comunicação.

7.15. Será considerado CLASSIFICADO na Prova de Capacitação Intelectual 
o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.

8. DO TESTE DE CAPACITAÇÃO FÍSICA 

8.1. O Teste de Capacitação Física, de caráter eliminatório e classificatório, 
visa avaliar o grau de capacidade física do candidato para o exercício das 
atividades a serem desempenhadas pelo Guarda Municipal, e será aplicado 
apenas para os candidatos aprovados na Prova de Capacitação Intelectual, 
e terá pontuação máxima de 30 pontos.

8.2. O Teste de Capacitação Física será realizado no município de PIRA-
CICABA/SP, em data, local e horário a ser comunicado através de edital 
de convocação específico, a ser disponibilizado, após o encerramento da 
fase de recursos contra o resultado da Prova de Capacitação Intelectual, 
nos sites www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br, sendo ainda 
publicado de forma resumida no Diário Oficial do Município de PIRACICABA. 
8.2.1. O Teste de Capacitação Física consistirá da aplicação de provas de exercí-
cios físicos realizados sob a supervisão e avaliação de uma Banca Examinadora 
de profissionais de Educação Física, constituída especificamente para esse fim.

8.3. Para participação no Teste de Capacitação Física, o candidato convocado de-
verá apresentar-se ao Coordenador com uma antecedência mínima de 30 minutos 
do horário designado para o início, portando documento de identidade original com 
foto, conforme item 7.3.1 deste Edital, e atestado fornecido por médico devidamente 
inscrito no Conselho Regional de Medicina que declare que o candidato está apto 
para a realização dos esforços físicos a serem praticados no Teste de Capacitação 
Física, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste Edital.  
8.3.1. O atestado deverá conter a identificação clara do médico e do número 
do seu registro no Conselho Regional de Medicina e deverá ter data de no 
máximo 30 (trinta) dias de antecedência à data designada para a realização 
do Teste de Capacitação Física.
8.3.2. O candidato que por qualquer motivo deixar de apresentar o referido 
atestado ou apresentá-lo fora do padrão estabelecido nos itens anteriores 
será impedido de realizar o Teste de Capacitação Física e, consequente-
mente, eliminado do Concurso Público.

8.4. O candidato deve apresentar-se para o Teste de Capacitação Física 
utilizando vestuário apropriado para prática desportiva, ou seja, basicamente: 
calção, calça de agasalho esportivo ou similar; camiseta; calçado do tipo 
tênis; e, opcionalmente: meia esportiva, caneleira, joelheira, munhequeira, 
boné, faixa ou presilha para cabelo e outros acessórios que não interfiram 
no caráter isonômico de realização do teste, a juízo do Coordenador.
8.4.1. Não será permitida a utilização de sapatilhas de corrida; cronômetros 
ou relógios; sapato, calça e camisa social; nem a realização do teste sem 
a utilização de camiseta.
8.4.2. O candidato não poderá utilizar nenhum meio de reidratação durante 
a realização das provas, devendo efetuá-la no intervalo entre elas.

4.5.5. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 
(três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao 
SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a 
Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados 
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 
candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada 
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em 
que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronun-
ciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. 
Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o 
candidato será eliminado.
4.5.6. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de 
APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a 
deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença 
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

5. DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES

5.1. Aos cidadãos afrodescendentes serão reservadas 20% (vinte por cen-
to) das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego, conforme 
estabelece a Lei Municipal nº 6.246/08 e suas regulamentações, sendo 
que caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado, esta 
fração deverá ser despreza.
5.1.1. Os candidatos da raça negra concorrerão apenas nas vagas ofereci-
das dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem, sendo 
que caso as frações decorrentes do cálculo de percentual serão sempre 
desprezadas para fins de contratação.
5.1.2. Os candidatos afrodescendentes participarão deste Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que diz respeito 
ao conteúdo, avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação no certame.
5.1.3. Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no presente 
Concurso Público, não haverá reserva de vagas de afrodescendentes para 
o cargo de Guarda Civil Municipal – Feminino. Quanto aos candidatos afro-
descendentes aprovados no cargo de Guarda Civil Municipal – Masculino, 
serão convocados na forma do item 5.1.1 deste Edital.

5.2. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso 
Público como afrodescendente deverá efetuar sua inscrição na forma deter-
minada no item 2.2 deste Edital, marcando no formulário de inscrição no site 
www.publiconsult.com.br, a opção “Sim” abaixo do campo “Afrodescendente”. 
5.2.1. O candidato afrodescendente que não declarar esta condição no re-
querimento de inscrição, conforme previsto no item anterior, não poderá não 
poderá impetrar recurso em favor de sua inscrição nem alegar, posteriormen-
te, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital. 

5.3. A relação dos candidatos inscritos como afrodescendentes que 
tiverem suas inscrições deferidas e indeferidas será divulgada nos sites 
www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial 
do Município PIRACICABA, por ocasião da publicação do edital de de-
ferimento das inscrições.
5.3.1. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indefe-
rimento de sua inscrição ou da condição de afrodescendente, na forma do 
item 14 deste Edital.

5.4. A publicação do resultado final do concurso será feita em 03 (três) listas 
contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, 
a segunda, somente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, 
a classificação de todos os demais candidatos.
5.4.1. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão 
preenchidas por outros candidatos.

5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contra-
tação, mediante a apresentação de documento oficial, do candidato ou de 
parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste 
a identificação e a indicação etnorracial.
5.5.1. Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no 
requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

6. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO

6.1. O Concurso Público consistirá das seguintes fases de seleção:
6.1.1. Prova de Capacitação Intelectual, de caráter eliminatório e classifica-
tório, a ser aplicada a todos os candidatos inscritos.
6.1.2. teste CAPACITAÇÃO FÍSICA, de caráter eliminatório e classificató-
rio, a ser aplicado apenas para os candidatos classificados na Prova de 
Capacitação Intelectual.
6.1.3. EXAME PSICOTÉCNICO, de caráter eliminatório, a ser aplicado 
apenas para os candidatos aprovados no Teste de Capacitação Física.
6.1.4. PESQUISA SOCIAL, de caráter eliminatório, a ser aplicada apenas 
para os candidatos habilitados no Exame Psicotécnico.
6.1.5. INSPEÇÃO DE SAÚDE (com a realização de exames complemen-
tares), de caráter eliminatório, apenas para os candidatos aprovados na 
Pesquisa Social.
6.1.6. CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA CIVIL, de caráter eliminatório, a 
ser aplicado apenas para os candidatos remanescentes aprovados em todas 
as fases anteriores, convocados em quantidade suficiente para atender as 
necessidades da Prefeitura do Município de PIRACICABA. 
6.1.7. A realização do Exame Psicotécnico, da Pesquisa Social, da Inspeção 
de Saúde e do Curso de Formação ficará sobre a total e inteira responsa-
bilidade da Prefeitura do Município de PIRACICABA.
6.2. Estima-se a data de 1º de FEVEREIRO de 2015 para a realização da 
PROVA DE CAPACITAÇÃO INTELECTUAL. A confirmação oficial acerca da 
data, horário e local de realização das provas ocorrerá através do Edital de Con-
vocação para as Provas a ser disponibilizado nos sites www.publiconsult.com.
br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA.
6.2.1. Os candidatos que informarem endereço eletrônico (e-mail) por ocasião 
das inscrições serão também comunicados por este meio.
6.2.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das infor-
mações acerca da data, horário e local de aplicação da prova.  

7. DA PROVA DE CAPACITAÇÃO INTELECTUAL 
7.1. A Prova de Capacitação Intelectual, de caráter eliminatório e classifica-
tório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário 
ao exercício do cargo público. Essa prova será composta de 50 questões 
de múltipla escolha, elaboradas com base no Conteúdo Programático cons-
tante do Anexo III deste Edital, distribuídas e pontuadas da seguinte forma:

DISCIPLINAS Nº DE
QUESTÕES PESO

TOTAL DE 
PONTOS POR 

DISCIPLINA
TOTAL

Língua Portuguesa e Interpretação 
de Textos 20 2 40

100

Matemática e Raciocínio Lógico 
Quantitativo 10 2,5 25

Conhecimentos Gerais e Atua-
lidades 10 1 10

Legislação de Segurança Pública 5 3 15

Conhecimentos Específicos 5 2 10

7.1.1. A bibliografia referencial eventualmente indicada no Anexo III – Con-
teúdo Programático servirá como parâmetro para dirimir eventuais recursos 
sobre as questões, não se restringindo, porém, a aplicação das questões 
ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo programático indicado. Desta 
forma, o candidato poderá se preparar para as provas utilizando, além das 
indicações do conteúdo programático, qualquer bibliografia que trate de 
forma sistematizada os assuntos selecionados.

7.2. Na data determinada para a realização das provas os candidatos 
deverão se apresentar nos locais indicados com antecedência de 1 hora 
do horário determinado para o início das mesmas, munidos de documento 
de identidade original com foto, comprovante de inscrição e caneta esfero-
gráfica azul ou preta.

7.3. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candida-
tos que estiverem munidos de documento de identidade original com foto, 
dentro do prazo de validade, não sendo admitido no recinto de realização 
das provas o candidato que não portá-lo.  
7.3.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédu-
las de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas 
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem 
como documento de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); Certificado 
de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação emitida na forma da Lei nº 9.503/1997.
7.3.2. Não serão aceitos: protocolos; cópia dos documentos citados, ainda 
que autenticada; boletim de ocorrência; ou quaisquer outros documentos 
não constantes do item 7.3.1.

7.4. Não serão admitidos nos locais de aplicação das provas, os candidatos 
que se apresentarem após o horário estabelecido para início das mesmas 
e para o fechamento dos portões. A duração da prova será de 3 horas, já 
incluído o tempo destinado ao preenchimento do Cartão de Respostas. O 
candidato somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início

7.5. O candidato deverá assinar a Lista de Presenças que lhe será apresenta-
da antes do início da prova. Eventuais erros de digitação de nome, número de 
documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados ao 
Fiscal de Prova para correção, o qual lavrará as alterações na Ata da Prova.

7.6. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, 
sendo escolhido um dos candidatos para rompimento do lacre dos envelopes, 
o qual lavrará declaração neste sentido na Ata de Prova. 

7.7. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas an-
tes de começar a resolução, verificando no cabeçalho se todas as folhas 
correspondem ao cargo/emprego para o qual se inscreveu; a seguir deverá 
verificar se o mesmo possui 50 questões objetivas de múltipla escolha; 
por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que 
prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja 
referente ao cargo/emprego para o qual se inscreveu, ou o Caderno de 
Provas estiver incompleto ou possuir qualquer defeito, o candidato deverá 
solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não cabendo reclamações 
posteriores neste sentido.

7.8. O candidato deverá, antes do preenchimento do Cartão de Respostas, 
efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo divergência, 
deverá solicitar a substituição do mesmo ao Fiscal de Prova, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido.
7.8.1. As questões da Prova de Capacitação Intelectual deverão ser res-
pondidas no Cartão de Respostas, preenchendo-se totalmente o campo 
indicativo da letra correspondente à opção de resposta escolhida com 
caneta esferográfica azul ou preta. O Cartão de Respostas não poderá 
ser rasurado, amassado ou perfurado, caso contrário, as respostas serão 
anuladas. O Cartão de Respostas somente terá validade se estiver assinada 
pelo candidato no campo indicado.

7.9. Durante a realização da prova:
	 a) Não será admitida a permanência de candidatos com vestimenta 
inadequada (trajando sunga, maiô ou biquíni, sem camisa, camiseta ou 
similar; sem calcados); utilizando óculos escuros, bonés, chapéus, toucas, 
gorros e similares.
	 b) Não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os can-
didatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o Fiscal 
de Prova quando necessário.
	 c) Não será permitida a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, 
folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer espécie de anotação 
ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive 
tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato. 
	 d) Não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone 
celular, fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, 
bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos 
à isonomia entre os candidatos.
	 e) Não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se de 
bebida alcóolica ou substâncias ilegais.
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8.5. Os procedimentos de aquecimento, alongamento e preparação para a 
prova são de responsabilidade exclusiva do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento do teste.

8.6. O Teste de Capacitação Física consistirá na aplicação de 3 provas: uma de 
força de membros superiores (flexão de braços); uma de resistência abdominal 
(Flexão Abdominal tipo Remador); e uma de capacidade aeróbica (Corrida de 12 
minutos), com pontuação determinada pela aplicação da Tabela de Pontuação 
abaixo, estabelecida em conformidade com o Anexo I da Lei Complementar nº 
067/96  - Estatuto da Guarda Civil de PIRACICABA (atualizada). 

teste DE CAPACITAÇÃO FÍSICA - TABELA DE PONTUAÇÃO 
- Sexo Masculino

PROVA MARCA CONCEITO PONTUAÇÃO

I-A - Flexão de 
Braços
(em 1 minuto)

Até 20 Insuficiente 0
De 21 a 24 Regular 5
De 25 a 29 Bom 7,5
30 ou mais Muito Bom 10

II - Flexão Ab-
dominal 
(em 1 minuto)

Até 22 Insuficiente 0
De 23 a 30 Regular 5
De 31 a 36 Bom 7,5
37 ou mais Muito Bom 10

III - Corrida 
(12 minutos)

Até 1.999 m Insuficiente 0
De 2.000 m a 2.199 m Regular 5
De 2.200 m a 2.399 m Bom 7,5
2.400 m ou mais Muito Bom 10

teste DE CAPACITAÇÃO FÍSICA - TABELA DE PONTUAÇÃO
 - Sexo FEMININO

PROVA MARCA CONCEITO PONTUAÇÃO

I-B - Flexão de 
Braços
(em 1 minuto)

Até 18 Insuficiente 0
De 19 a 22 Regular 5
De 23 a 27 Bom 7,5
28 ou mais Muito Bom 10

II - Flexão Abdo-
minal 
(em 1 minuto)

Até 20 Insuficiente 0
De 21 a 28 Regular 5
De 29 a 34 Bom 7,5
35 ou mais Muito Bom 10

III - Corrida 
(12 minutos)

Até 1.799 m Insuficiente 0
De 1.800 m a 1.999 m Regular 5
De 2.000 m a 2.199 m Bom 7,5
2.200 m ou mais Muito Bom 10

8.7. As provas a serem aplicadas, suas especificações e instruções são 
os seguintes:
	 I-A - Flexão de Braços - Masculino:
	 a) O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes 
do início da prova, pelos avaliadores. Exemplo do exercício requerido poderá 
ser visualizado pelos candidatos através do link: http://www.aspiras.com.br/
group/segundafase/forum/topics/flexao-de-bracos. 
	 b) Posição inicial: o candidato deverá posicionar-se deitando de frente 
sobre o solo ou tatame, apoiando o tronco e as mãos no solo, ficando as 
mãos ao lado do tronco com os dedos apontados para frente e os polega-
res tangenciando os ombros, permitindo assim que as mãos fiquem com 
afastamento igual à largura do ombro; após adotar a abertura padronizada 
dos braços, deverá erguer o tronco até que os braços fiquem estendidos, 
mantendo os pés unidos e apoiados sobre o solo.
	 c) A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que 
será acionado o cronômetro, o qual será interrompido ao final do tempo de 
1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador.
	 d) Execução: o candidato deverá baixar o tronco e as pernas ao mesmo 
tempo, flexionando os braços paralelamente ao corpo até que os cotovelos 
ultrapassem a linha das costas ou o corpo encoste-se ao solo, estendendo 
então novamente os braços, erguendo simultaneamente o tronco e as pernas 
até que os braços fiquem totalmente estendidos, quando será completada 
1 (uma) repetição. Prosseguirá executando repetições do exercício sem 
interrupção do movimento - o ritmo das flexões de braço, sem paradas, será 
opção do candidato.
	 e) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o 
repouso ou pausa entre as repetições, o que desclassificará o candidato. 
f) Os movimentos incompletos não serão contados. 
g) Será considerado APTO na prova de Flexão Abdominal, o candidato que 
obtiver resultado correspondente ao conceito “R” de Regular, de acordo com 
a Tabela de Pontuação disposta no item 8.6.  
	 I-B - Flexão de Braços - Feminino:
	 a) O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes 
do início da prova, pelos avaliadores. Exemplo do exercício requerido poderá 
ser visualizado pelos candidatos através do link: http://www.aspiras.com.br/
group/segundafase/forum/topics/flexao-de-bracos. 
	 b) Posição inicial: a candidata deverá posicionar-se em decúbito ventral, 
com os joelhos apoiados no solo, braços estendidos, palmas das mãos 
apoiadas no solo, cabeça voltada para frente, pés unidos, braços na largura 
dos ombros, cotovelos juntos ao tronco.
	 c) A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que 
será acionado o cronômetro, o qual será interrompido ao final do tempo de 
1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador.
	 d) Execução: a candidata deverá flexionar os cotovelos, sem apoiar o tronco 
ou as coxas no solo, descendo uniformemente o tronco até que os cotovelos 
fiquem ao nível dos ombros, sem tocar o tronco ou a cabeça no solo ou tatame; o 
cotovelo deverá permanecer sempre junto ao tronco, retornando assim à posição 
inicial, quando será completada 1 (uma) repetição. Prosseguirá executando 
repetições do exercício sem interrupção do movimento - o ritmo das flexões de 
braço, sem paradas, será opção da candidata.
	 e) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o 
repouso ou pausa entre as repetições, o que desclassificará a candidata. 
	 f) Os movimentos incompletos não serão contados. 
	 g) Será considerada APTA na prova de Flexão Abdominal, a candidata 
que obtiver resultado correspondente ao conceito “R” de Regular, de acordo 
com a Tabela de Pontuação disposta no item 8.6 deste Edital.  

II - Flexão Abdominal (Remador) � Masculino e Feminino:
	 a) O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes 
do início da prova, pelos avaliadores. Exemplo do exercício requerido poderá 
ser visualizado pelos candidatos através do link: http://www.aspiras.com.br/
group/segundafase/forum/topics/abdominal-remador.  
	 b) Posição Inicial: o candidato deverá colocar-se em decúbito dorsal, 
pernas e corpo esticados, pés unidos, braços esticados e paralelos, ao lado 
da cabeça, com as mãos tocando o solo ou tatame. 
	 c) A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que 
será acionado o cronômetro, o qual será interrompido ao final do tempo de 
1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador.
	 d) Execução: o candidato, por contração da musculatura abdominal, deverá 
flexionar as pernas, sentando-se de tal forma que as coxas se aproximem ao 
máximo do tronco, estando os braços sempre esticados e paralelos, levados 
à frente, com os cotovelos nivelados à linha média dos joelhos, por fora das 
pernas, retornando à posição inicial (decúbito dorsal) até que toque o solo com 
as mãos, quando será completada 1 (uma) repetição. Prosseguirá executando 
repetições do exercício sem interrupção do movimento - o ritmo das flexões 
abdominais, sem paradas, será opção do candidato.
	 e) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o 
repouso ou pausa entre as repetições, o que desclassificará o candidato. 
	 f) Os movimentos incompletos não serão contados. 
	 g) Será considerado APTO na prova de Flexão Abdominal, o candidato 
que obtiver resultado correspondente ao conceito “R” de Regular, de acordo 
com a Tabela de Pontuação disposta no item 8.6.  
III - Capacidade Aeróbica (Corrida de 12 minutos) – Masculino e Feminino:
	 a) O exercício consistirá no candidato realizar corrida de 12 minutos em 
pista de atletismo, na qual deverá percorrer a maior distância possível.
	 b) Não haverá divisão em raias, podendo o candidato ocupar o lugar que 
julgar conveniente na pista.
	 c) A pista, cujo percurso completo totalizará 400 metros, conterá marca-
ções indicando o percurso a cada 100 metros.
	 d) A prova será iniciada ao sinal do apito do coordenador, ocasião em 
que será acionado o cronômetro. Aos 6 minutos de prova, o coordenador 
acionará bandeira de cor amarela, indicando a passagem de metade do 
tempo da prova. Aos 10 minutos de prova, o coordenador acionará bandeira 
de cor vermelha, indicando faltarem 2 minutos para o final da prova.
	 e) Ao final dos 12 minutos, soará novamente o apito, interrompendo-se 
o cronômetro. Neste momento, o candidato deverá interromper a corrida, 
mantendo-se no lugar em que finalizou a prova, para aferição da marca 
pelos examinadores.
	 f) A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido que o 
candidato efetue qualquer fração do percurso por fora da pista ou que efetue 
qualquer parada - o ritmo da corrida, sem paradas, será opção do candidato. 
O descumprimento destas normas acarretará a desclassificação do candidato. 
	 g) Será considerado APTO na prova da Corrida de 12 Minutos, o candi-
dato que obtiver resultado correspondente ao conceito “R” de Regular, de 
acordo com a Tabela de Pontuação disposta no item 8.6.  

8.8. Será considerado APTO no Teste de Capacitação Física, o candidato que 
obtiver o conceito “R” de Regular em pelo menos 2 das 3 provas executadas. 
Não obstante, o candidato que não comparecer ou for desclassificado em 
uma das provas, mesmo tendo auferido o conceito regular nas demais, não 
será considerado apto.
8.8.1. Os demais candidatos considerados inaptos no Teste de Capacitação 
Física, na forma especificada no item anterior, serão excluídos do concurso 
público, bem como aqueles que não comparecer para realizá-lo.
8.8.2. Será julgado inapto o candidato que, no momento da avaliação da 
capacidade física, apresentar qualquer alteração fisiológica, psicológica ou 
deficiência física momentânea (luxações, contusões, fraturas, etc.) que o 
impossibilite de realizar os exercícios.

8.9. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que 
a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica, 
não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho.

8.10. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, o 
Teste de Capacitação Física poderá ser cancelado ou interrompido, acarretando 
o seu adiamento para nova data, a ser oportunamente estipulada e divulgada.

9. DA NOTA FINAL, DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE

9.1. A nota da Prova de Capacitação Intelectual será obtida através do so-
matório das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a pontuação 
referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de 
respostas corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o item 7.1 
deste Edital sendo CLASSIFICADO nesta fase apenas do concurso apenas 
o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.

9.2. A nota do Teste de Capacitação Física será obtida através da somató-
ria das pontuações obtidas em cada um dos exercícios realizados, sendo 
considerado APTO nesta fase do concurso apenas o candidato obtiver o 
conceito “R” de Regular em pelo menos 2 dos 3 exercícios executados.

9.3. O candidato que for DESCLASSIFICADO na Prova de Capacitação 
Intelectual ou considerado INAPTO no Teste de Capacitação Física será 
eliminado do Concurso Público e não figurará na lista dos classificados para 
as próximas fases, podendo, no entanto, consultar sua pontuação através do 
Edital de Candidatos Não Classificados, do qual constará apenas o número 
de inscrição dos candidatos, a ser divulgado na mesma ocasião da Relação 
de Candidatos Classificados.

9.4. A NOTA FINAL do candidato que estabelecerá a classificação e a 
convocação para a realização da Pesquisa Social, Inspeção de Saúde e 
Curso de Formação, será apurada através da média ponderada dos pontos 
obtidos pelo candidato na Prova de Capacitação Intelectual (Peso 2) e no 
Teste de Capacitação Física (Peso 1), desde que atendidas as demais fases, 
de acordo com a fórmula a seguir:
NC = (NPOCI x 2) + (NPPCF x 1)

Onde:
NC = Nota do Candidato
NPOCI = Nota da Prova de Capacitação Intelectual multiplicado pelo peso 
(Peso 2).
NPPCF = Nota do Teste de Capacitação Física multiplicado pelo Peso 
(Peso 1).
12.1.3.1. O total de pontos que os candidatos poderão atingir será de 230 
(duzentos e trinta).

 9.5. No caso de empate na Nota Final, será processado o DESEMPATE, 
tendo preferência sucessivamente, o candidato:
	 a) de idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, 
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003;
	 b) que obtiver a maior pontuação na Prova de Capacitação Intelectual;
	 c) que obtiver a maior pontuação no Teste de Capacitação Física;
	 d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;
	 e) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos 
do art. 440 do Código de Processo Penal.

10. DO EXAME PSICOTÉCNICO

10.1. O Exame Psicotécnico, de caráter eliminatório, será aplicado apenas 
aos candidatos classificados na Prova de Capacitação Intelectual e no 
Teste de Capacitação Física, e será realizado sob a responsabilidade de 
profissional credenciado na Polícia Federal, em data, local e horário a serem 
divulgados através de Edital de Convocação específico que será disponibi-
lizado nos sites www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no 
Diário Oficial do Município de PIRACICABA.

10.2. Esta etapa consistirá na aplicação de testes psicológicos, objetivando 
a análise e avaliação de aspectos de personalidade necessários para o 
exercício das funções previstas no cargo de Guarda Civil Municipal.

10.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova 
com antecedência mínima de 30 minutos, munido de documento oficial de 
identidade, no seu original.

10.4. O resultado do Exame Psicotécnico indicará se o candidato possui 
PERFIL Recomendado ou Não Recomendado para o desempenho eficiente 
das atividades do cargo de Guarda Civil Municipal, exclusivamente.

10.5. Será considerado CLASSIFICADO no Exame Psicotécnico o candidato 
cujo perfil seja Recomendado pelo profissional examinador.

10.6. O candidato que não comparecer à realização do Exame Psicotécnico 
ou que obtiver perfil Não Recomendado, será desclassificado do concurso.

10.7. Não haverá segunda chamada ou repetição da avaliação seja qual 
for o motivo alegado.

11. DA PESQUISA SOCIAL

11.1. A Pesquisa Social, de caráter eliminatório, será aplicada apenas para 
os candidatos classificados no Exame Psicotécnico, e será realizada por 
Comissão composta por membros da Guarda Civil de PIRACICABA, em 
data, local e horário a serem divulgados através de Edital de Convocação 
específico que será disponibilizado nos sites www.publiconsult.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município PIRACICABA.

11.2. A Pesquisa Social irá considerar os antecedentes criminais, sociais e 
familiares do candidato.
11.2.1. Caso o candidato seja ou tenha sido servidor ou funcionário público, 
também serão consultados os assentamentos funcionais.

11.3. O candidato deverá, em ocasião própria, preencher um questionário de 
informações confidenciais para o controle de dados pessoais, quando compro-
vará, mediante a apresentação de certidões respectivas, o enquadramento aos 
requisitos declarados no momento da inscrição no Concurso Público.
11.3.1. O candidato deverá também apresentar Folha Corrida obtida junto ao 
Fórum da Comarca. Caso este documento conste alguma ação, deverá apre-
sentar, concomitantemente, a Certidão de objeto e pé, onde fique constatado 
que a ação registrada não impede de assumir função pública na Guarda Civil.

11.4. Qualquer infidelidade ou falsidade na resposta do questionário im-
portará em exclusão do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das 
responsabilizações civil, penal e administrativa que couberem. 

11.5. Será considerado CLASSIFICADO na Pesquisa Social o candidato 
que não apresentar nenhuma restrição em face da investigação realizada.

11.6. O candidato que deixar de atender à convocação, de preencher ade-
quadamente o questionário ou de apresentar qualquer um dos documentos 
requeridos, será eliminado do Concurso Público.  

12. DA INSPEÇÃO DE SAÚDE

12.1. A Inspeção de Saúde, de caráter eliminatório, consistirá na realização 
de exames médicos e laboratoriais sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de PIRACICABA, sendo aplicada apenas aos candida-
tos classificados no Teste de Capacitação Física, em data, local e horário 
a serem divulgados através de Edital de Convocação específico que será 
disponibilizado nos sites www.publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.
br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA.

12.2. Os exames complementares, a serem realizados nesta fase, incluirão 
obrigatoriamente testes laboratoriais e toxicológicos que objetivem detectar 
eventuais portadores de doenças, deficiências, moléstias e outras circuns-
tâncias que impeçam o candidato de realizar plenamente as atividades 
exigidas pelo cargo de Guarda Civil Municipal.

12.3. Os candidatos que não comparecerem à Inspeção de Saúde, por 
qualquer motivo, serão considerados desistentes e excluídos do Concurso 
Público. A não realização no prazo hábil implicará na perda da vaga para o 
candidato subsequente.
12.4. O candidato que não tiver nenhum óbice ou resultado fora dos padrões 
nos exames realizados será considerado CLASSIFICADO. 

13. DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA CIVIL e DA AVALIAÇÃO FINAL

13.1. O Curso de Formação de Guarda Civil, de caráter eliminatório, será 
aplicado apenas para os candidatos aprovados em todas as fases anterio-
res, convocados em quantidade suficiente para atender às necessidades 
da Prefeitura do Município de PIRACICABA, observando-se estritamente a 
ordem de Classificação Final. 
13.1.1. Aos candidatos aprovados nas fases anteriores do Concurso Público 
que excederem a lista de chamadas para a matrícula no Curso de Formação 
de Guarda Civil, não caberá nenhum recurso administrativo.
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16.2.3. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico 
examinador singular e/ou ratificados pelo Coordenador do Serviço de 
Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de PI-
RACICABA, serão considerados eliminados do presente concurso, sendo 
vedada a sua contratação.

16.2.4. Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 (três) dias da 
data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, 
uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente 
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas ma-
nifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, 
e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames 
subsidiários que pretender acostar.

16.2.5. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP decidirá 
sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data 
do recebimento do recurso.

16.3. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para rea-
lização dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados 
pela SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) e comunicados 
previamente ao candidato, por e–mail ou telegrama, implicará na sua 
eliminação do Concurso.

16.4. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita 
diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD, 
via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 
ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, 
dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.

16.4.1. Estes ficaram arquivados no SESMT-PMP, sendo que a primeira via 
selada ficará em arquivo deste setor para fins de fiscalização, e a segunda via 
será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do Servidor.

16.5. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso, quando 
convocado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a 
exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do 
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do cargo/emprego/Área/Especialidade a ser ocupado.

16.5.1. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por 
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir 
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do 
concurso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência.

16.5.2. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT-PMP está condição, 
autorizando a convocação para a realização do exame médico admissional.

16.5.3. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 
3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto 
ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a 
Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados 
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 
candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada 
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em 
que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronun-
ciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. 
Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o 
candidato será eliminado.

16.5.4. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso, 
quando convocado para o exame médico admissional terá verificada a 
análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao 
disposto na lei municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, 
e no que couber ao PCMSO, PPRA, Portarias do SEMPEM e ao Código 
Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e 
consideradas as incompatibilidades indicadas para o desempenho do 
cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar 
adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe 
adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o 
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários 
para se fazer entender, ler ou ir e vir.

16.5.5. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 
3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto 
ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade 
com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fun-
damentados por duas manifestações médicas particulares que atestem 
saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando 
cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender 
acostar, ocasião em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre 
a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do 
recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da condição de 
portador de deficiência o candidato será eliminado.

16.5.6. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação 
de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, 
arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, 
licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
16.6. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos 
do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais:

16.6.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do 
SESMT-PMP para a analise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários.

16.6.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e pro-
pedêutica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, 
inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.

13.2.  O candidato convocado deverá apresentar original e cópia de todos 
os documentos especificados no item 3 deste Edital, bem como outros even-
tualmente requisitados, em data, local e horário a serem divulgados através 
de Edital de Convocação específico que será disponibilizado nos sites www.
publiconsult.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município 
de PIRACICABA. 
13.2.1.  A documentação apresentada será analisada pela Comissão Espe-
cial, que autorizará ou não a matrícula do candidato no Curso de Formação 
de Guarda Civil, em face do resultado da análise documental.
13.2.2. A Comissão Especial poderá realizar diligências ou solicitar comple-
mentação de documentos e informações, visando aferir adequadamente a 
habilitação do candidato convocado.
13.2.3. O candidato que deixar de se apresentar no prazo estipulado, ou 
não apresentar integral a documentação comprobatória requisitada, ou 
ainda apresentá-la contendo fraude ou falsidade de qualquer espécie, será 
desclassificado do Concurso Público, sem prejuízo das responsabilizações 
civil, penal e administrativa que couberem.

13.3. O Curso de Formação será de responsabilidade da Guarda Civil Municipal 
de PIRACICABA e terá duração mínima de 3 (três) e máxima de 6 (seis) meses.

13.4. A partir da data de matrícula no Curso de Formação até a data de seu 
desligamento por ter sido aprovado ou não, o aluno faz jus a uma bolsa de 
estudos a ser paga pelos cofres municipais, no valor mensal correspondente ao 
padrão 5-A, da Tabela de Salários da Prefeitura do Município de PIRACICABA.
13.4.1. O aluno matriculado e frequentando o Curso de Formação de Guarda 
Civil  deverá obedecer às Leis e Regulamentos que regem a Instituição, em 
particular os seus Estatutos, ressalvando-se que se encontram em período 
de adaptação (Art. 97, da Lei Complementar 67, de 09/12/96).
13.4.2. O candidato matriculado e frequentando o Curso de Formação de 
Guardas Civis, estará amparado pelo disposto nos parágrafos 5º, 6º, 7º, 8º 
e 9º do Art. 5º da Lei Complementar nº 67, de 09/12/96.

13.5. Durante o Curso de Formação de Guarda Civil, para verificação de seu 
aproveitamento, a qualquer momento, sem prévio aviso, os alunos poderão 
ser submetidos a provas teóricas e/ou práticas, coletiva ou individualmente, 
sendo que as provas teóricas poderão ser orais e/ou escritas. 
13.5.1. Em se tratando de prova oral, o aluno deverá ser avaliado por uma 
junta examinadora, presidida pelo Diretor do Curso de Formação e da qual 
participarão pelo menos mais dois instrutores (§ 6º do Art. 5º, combinado 
com o Art. 100 da Lei Complementar 67/96).

13.6. O candidato terá sua matrícula cancelada e será dispensado do curso, 
quando: não atingir o mínimo de frequência estabelecido para o curso; não 
revelar aproveitamento no curso, conforme fixado no Estatuto da Guarda 
Civil do Município de Prefeitura do Município de PIRACICABA; não atingir 
a capacidade física e psíquica necessárias para o cargo; não tiver conduta 
irrepreensível na vida pública ou privada (investigação social).

13.7. Ocorrendo o desligamento por falta de aproveitamento ou por indis-
ciplina, o aluno receberá o que faz jus, até a data de seu desligamento.

13.8. A pontuação obtida pelo candidato aprovado na Avaliação Final do Curso 
de Formação de Guarda Civil não alterará a ordem de classificação, porém 
será eliminado do Concurso Público o candidato que nele não for aprovado. 

13.9. A mera aprovação no Curso de Formação de Guarda Civil não garante 
a convocação do candidato para o provimento do cargo público, garantindo-
se que serão chamados inicialmente, no mínimo, candidatos em quantidade 
igual à estabelecida no item 1.1 deste Edital, obedecida estritamente a 
ordem de classificação. 
13.9.1. Não havendo candidatos habilitados para preenchimento do número 
de vagas oferecidas para um determinado sexo, a critério da Comissão de 
Concurso Público, as vagas não preenchidas poderão ser destinadas a 
candidatos do sexo oposto, sempre respeitando o Parágrafo 4º do Art. 6º 
dos Estatutos da Guarda Civil.
13.9.2. Os candidatos aprovados nas fases anteriores do Concurso Público, 
não convocados para matrícula no Curso de Formação de Guarda Civil, 
poderão ser convocados posteriormente, dentro do prazo de validade do 
Concurso Público, para participação em outra(s) turma(s), desde que existam 
vagas abertas a serem providas conforme as necessidades de serviço e 
orçamento da Guarda Civil de PIRACICABA.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Caberá recurso administrativo, nos 2 dias úteis seguintes à data das 
respectivas divulgações, em relação:
	 a) ao Edital de Abertura das Inscrições;
	 b) ao Indeferimento das Inscrições;
	 c) às Questões e Gabarito da Prova de Capacitação Intelectual;
	 d) ao Resultado do Teste de Capacitação Física e da Classificação 
Provisória dos candidatos;
	 e) ao Resultado do Exame Psicotécnico;
	 f) ao Resultado da Pesquisa Social;
	 g) ao Resultado da Inspeção de Saúde;
	 h) ao Indeferimento da Documentação Comprobatória apresentada por 
ocasião da convocação para o Curso de Formação de Guarda Civil; 
	 i) à Avaliação Final do Curso de Formação de Guarda Civil. 

14.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o campo próprio para 
interposição de recursos, no site www.publiconsult.com.br e seguir as 
instruções ali contidas.
14.2.1. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax 
ou por outras formas, meios e prazos diferentes daqueles estipulados 
neste Edital.
14.2.2. Serão indeferidos in limine, sem julgamento do mérito, os recursos 
apresentados sem identificação do recorrente, apresentados de forma 
genérica, sem fundamentação ou embasamento.
 
14.3. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, 
eventualmente, alterar a nota e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos 
para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 
classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração 
das suas notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação.
14.3.1. Os pontos relativos às questões da Prova de Capacitação Inte-
lectual, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova.

14.4. As deliberações decorrentes da análise dos recursos serão divulga-
das através do edital específico nos sites www.publiconsult.com.br e www.
piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de PIRACICABA, jun-
tamente com o edital contendo eventuais retificações de gabarito, resultado 
ou classificação, se for o caso.
14.4.1. O Relatório Analítico dos Recursos de cada fase do Concurso Pú-
blico, contendo as razões das deliberações da Banca Examinadora, ficará 
à disposição dos interessados na Guarda Civil de PIRACICABA, a partir da 
data de sua divulgação, para eventual consulta dos interessados.

15. DA CONTRATAÇÃO/ADMISSÃO

15.1. A convocação para contratação/admissão dos candidatos obedecerá 
rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o nú-
mero de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do 
Município de PIRACICABA e o limite fixado pela Constituição e Legislação 
Federal com despesa de pessoal.
15.1.1 A simples aprovação no concurso público não gera direito à admis-
são, pois a Prefeitura do Município de PIRACICABA convocará apenas o 
número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário.
15.1.2. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função 
pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, 
da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão 
ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 
suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.  

15.2. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidos no item 3 deste Edital.

15.3. A convocação será realizada através de publicação no Diário Oficial 
do Município de PIRACICABA e por correspondência e, o candidato 
deverá apresentar-se à Prefeitura do Município PIRACICABA na data 
estabelecida no mesmo.

15.4. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples 
dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 
(duas) últimas eleições, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/
PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, 
Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Cer-
tidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação do candidato e dos 
filhos menores de 14 anos (se houver), comprovante do tempo de experiência 
quando solicitado e Atestados de Antecedentes Criminais.
15.4.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de PIRACICABA 
poderá solicitar outros documentos complementares.
15.4.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

15.5. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica 
sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de PIRA-
CICABA e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, 
condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional 
a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão 
para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento.

15.6. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o de-
sempenho das funções inerentes ao cargo/emprego, será desclassificado.

15.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.

15.8. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão 
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso público, 
comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

15.9 O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço 
para correspondência perante a Prefeitura do Município de PIRACICABA, 
após o resultado final.

15.10. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao 
estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no cargo/
emprego avaliado a cada 6 (seis) meses.

16. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE SAÚDE OCU-
PACIONAL PERTINENTES À ADMISSÃO DE SERVIDORES

16.1. Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/
nomeação OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico (clínico e/
ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico 
e Saúde Ocupacional – PCMSO – elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município 
de PIRACICABA) vigente na data da realização da avaliação, para obtenção 
do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).
16.1.1. Por ocasião dos exames admissionais, os candidatos deverão 
comprovar imunização para Hepatite B.
16.1.2. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

16.2. A avaliação médica obrigatoriamente obedecerá as indicações de 
incompatibilidades física e mental especificadas para o cargo/emprego.
16.2.1. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
do cargo/emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos 
requisitos especificados para o cargo/emprego, decorrentes da impossibili-
dade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas para que 
o candidato desempenhe adequadamente o cargo/emprego para o qual se 
candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais 
e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
16.2.2. Será considerado aprovado possibilitando a pertinente contrata-
ção o candidato que obtiver a classificação como PLENAMENTE APTO 
ou APTO COM RESTRIÇÕES para o exercício das atribuições do cargo/
emprego a que se candidatou.
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16.6.3. A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego 
no que se refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista 
físico e mental que poderá ser:
	 a) Trivial (Não requer ponderação específica);
	 b) Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido 
a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 c) Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido 
a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);
	 d) Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob 
medições a análises específicas).

16.7. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação 
e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medicamentos 
e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo 
candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de 
respostas ao questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo 
médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão conside-
radas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO.

16.8. A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes, 
mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador ser ele-
mentos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão 
ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.

16.9. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de 
tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para o 
trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indi-
cação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que deverá 
informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão final 
quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.

16.10. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informa-
ções relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico 
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e 
para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.

16.11. Observar-se-ão os critérios do Decreto Federal n° 3298/99: “É con-
siderada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, pa-
ralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 
o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004); III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocor-
rência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004); IV - deficiência múltipla – associação de 
duas ou mais deficiências”.

16.11.1. Observar-se-ão os critérios do Decreto Federal n° 5296/04: “Art. 
5° - §1º Considera-se, para os efeitos deste Decreto: I – pessoa portadora 
de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho 
de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de 
atividade e se enquadra nas seguintes categorias: a) deficiência física: 
alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, ampu-
tação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; b) deficiência 
auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 
e 3.000Hz; c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual 
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; II-pessoa com mobilidade 
reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora 
de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 
permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, 
flexibilidade, coordenação motora e percepção”.

16.11.2. O disposto no subitem anterior aplica-se, ainda, às pessoas com 
idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas 
com criança de colo.

16.11.3. Observar-se-ão os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de 
visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas aos deficientes”.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

17.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições 
estabelecidas neste Edital e na legislação vigente, não podendo alegar 
desconhecimento de qualquer natureza.

17.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da 
realização das provas, mediante a divulgação oficial do item atualizado.

17.3. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, o seu endereço atualizado para eventuais 
convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de PIRACICABA, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não 
seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da citada atualização.

17.4. Compete ao Prefeito do Município de PIRACICABA a homologação 
do resultado do Concurso Público. A homologação deverá ser publicada no 
Diário Oficial do Município de PIRACICABA.

17.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 1 ano, a partir da 
data de sua homologação, e poderá ser prorrogado por uma vez e por igual 
período, a juízo da Prefeitura do Município de PIRACICABA.

17.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Pú-
blico, ad referendum do Prefeito do Município de PIRACICABA.

17.7. A elaboração, aplicação e avaliação da Prova de Capacitação 
Intelectual e do Teste de Capacitação Física, ficarão sob a responsabili-
dade técnica da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública 
Ltda, devidamente contratada para tal fim, sendo de responsabilidade da 
Prefeitura do Município de PIRACICABA a realização das demais fases 
deste Concurso Público.

17.8. O Edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.
piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br, sendo publicado no Diário 
Oficial do Município de PIRACICABA.

PIRACICABA, 11 de DEZEMBRO de 2014.

Guarda Civil de PIRACICABA

__________

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS (conforme Lei Municipal Nº 067/1996)

Cargo Público Atribuições FUNCIONAIS

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

- atuar no auxílio ao público; promover a vigilância de logradouros públicos; promover a fiscalização da utilização adequada dos 
parques, praças e outros bens de domínio público, evitando sua depredação; promover a vigilância e proteção dos bens materiais, 
equipamentos, veículos, serviços e instalações dos próprios municipais; promover a vigilância das áreas de preservação de meio 
ambiente, patrimônio histórico, cultural, ecológico e paisagístico do Município; observar os demais deveres e obrigações constantes da 
Lei Orgânica do Município de PIRACICABA, da Lei Complementar nº 067/96 – Estatuto da Guarda Civil de PIRACICABA e de qualquer 
outra legislação disciplinadora das atividades da corporação; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;
- cumprir as competências constantes dos arts. 4º e 5º da Lei 13.022 de agosto de 2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais).

__________

ANEXO II – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL

À Comissão Organizadora do Concurso Público Nº 7/2014 da Prefeitura do Município de PIRACICABA
Nome:
Documento de identidade:
Cargo público:
Endereço completo com CEP, fone e e-mail:
Especificação da Deficiência:

Requerimento de Prova Especial (marcar com 
“X” e/ou especificar, se necessário):

oAcesso para cadeirante
oProva em Braille
oProva com fonte aumentada - Arial 24
oLedor
oOutro - Especificar:

Local e Data:

Assinatura:

ATENÇÃO: A solicitação de Prova Especial só será atendida quando acompanhada do respectivo Laudo Médico de deficiência, atestando a espécie, 
o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, encaminhada via 
SEDEX até o último dia de inscrição, conforme item 4.2 do Edital de Abertura de Inscrições.

__________

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Língua Portuguesa e Interpretação de Textos Leitura e interpretação de textos 
literários e não literários. Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. Noções 
de fonética, morfologia, semântica e sintaxe. Encontro Consonantal. Dígrafo. 
Divisão silábica. Sílaba tônica. Ortografia. Regras de Pontuação. Ditongos. 
Hiatos. Classes dos vocábulos. Substantivo. Adjetivo. Artigo. Pronome. Numeral. 
Verbo. Tempos, modos e conjugações verbais. Advérbio. Preposição. Termos 
essenciais da oração. Sujeito. Objeto Direto e indireto. Predicado. Predicativo. 
Verbo de ligação. Aposto. Vocativo. Orações dependentes e independentes. 
Classificação das Orações. Interjeição. Regras de Acentuação. Crase. Sinô-
nimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Bibliografia 
referencial: Novíssima Gramática da Língua Portuguesa (Domingos Paschoal 
Cegalla – Companhia Editora Nacional, 48ª edição, 2009). Dicionário Houaiss de 
Sinônimos e Antônimos (PubliFolha, 3ª ed. - 2011). Dicionário Online Michaelis 
(http://michaelis.uol.com.br).

Matemática e Raciocínio Lógico-Quantitativo: Números inteiros: opera-
ções e propriedades. Números racionais, representação fracionária e 
decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de 
tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Reconhecimento de sequências 
e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Dedução. Conclusão. 
Princípios de contagem e probabilidade. Verificação da verdade dos 
Argumentos. Bibliografia referencial: Fazendo e Compreendendo Mate-
mática (1º ao 9º ano do Ensino Fundamental) – Lucília Bechara Sanchez 
e outros – Saraiva Livreiros Editores. Lógica de Argumentação (Gyorgy 
Laszlo Gyuricsa - Yalis Editora, 4ª edição, 2010). 

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Questões relacionadas à Política, 
Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), 
Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia 
local, nacional e internacional. Bibliografia referencial e sites para estudo do 
conteúdo: Almanaque Abril 2014 (Editora Abril, 2014). Revistas de atualida-
des (Veja, Isto é, Época, etc.); www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.
br, www.uol.com.br/noticias, outros sites de notícias e atualidades.

Legislação de Segurança Pública: Lei nº 13.022/2014 - Dispõe sobre o 
Estatuto Geral das Guardas Municipais (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
Ato2011-2014/2014/Lei/L13022.htm). Código Penal: Dos crimes contra a 
vida: artigos 121 a 128. Dos crimes praticados por funcionário público contra 
a Administração Pública em geral: artigos 312 a 317, 319 a 333; 335 a 337 
(acessível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm).  

Conhecimentos Específicos: Lei Complementar Nº 96/1997 e suas atualiza-
ções - Estatutos da Guarda Civil do Município de PIRACICABA, observando: 
Título I, Generalidades, Capítulo I, Das Disposições Preliminares, do art. 1º 
ao 3º; Título II, Da Estrutura Hierárquica, Capítulo I, Ca Conceituação, art. 4º; 
Capítulo II, Da Estrutura Hierárquica, do art.. 5º ao 7º; Título III, Dos Deveres, 
Capítulo I, Da Observância, arts. 8 e 9º: Capítulo II, Do Valor Profissional, 
do art. 10 ao 12; Capítulo III, Do Comando e Subordinação, do art. 13 ao 
15. Título IV, Da Disciplina, Capítulo I, Das Disposições Preliminares, do art. 
17 ao 23; Capítulo II, Da Esfera da Ação Disciplinar, arts. 24 e 25; Capítulo 
III, Da Definição e da Especificação das Transgressões Disciplinares, arts. 
26 e 27. (acessível no site da Câmara Municipal de Piracicaba ou através 
do link: http://siave.camarapiracicaba.sp.gov.br/camver/leicom/00067.html). 
Constituição Federal: Dos Direitos e Garantias Fundamentais - art. 5º. Da 
Administração Pública – arts. 37 a 41. Da Segurança Pública art. 144 (http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm).

__________

ANEXO IV – MODELO DE ATESTADO MÉDICO

ATESTADO MÉDICO

Atesto, sob as penas da Lei, que o Sr.(a) _____________________________
__________, portador(a) do RG nº _______________, inscrito(a) no CPF sob 
o nº _______________, nascido(a) em _____ / _____ / ______ encontra-se 
apto(a) para realizar esforços físicos, podendo participar do Teste de Capacitação 
Física para o cargo de Guarda Civil Municipal de PIRACICABA, nos termos 
do item 7 do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 7/2014.

__________, _____ de _______________ de 2015.

_________________________________________________________
(assinatura do Médico sobre carimbo constando o registro no CRM)

(OBS.: deverá ser emitido com no máximo de 30 dias de antecedência da 
realização do Teste de Capacitação Física)
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EXPEDIENTE DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2014

PORTARIAS ASSINADAS – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Muni-
cípio de Piracicaba, assinou as seguinte Portarias:

-EXONERANDO a pedido a servidora Pública Municipal a Sra. ELIZAN-
DRA MORENO,  RG. 40.731.263-8, das atribuições inerentes à Função 
Gratificada de PROFESSOR COORDENADOR DE ESCOLA MUNICI-
PAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, referência 14-A, junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

-EXONERANDO a servidora Pública Municipal a Sra. JURACI INÊS CHIARI-
NI VICENTE, RG. 9.477.978, das atribuições inerentes à Função Gratificada 
de CHEFE DA PROCURADORIA JUDICIAL, junto à Procuradoria Geral.

- EXONERANDO a pedido a servidora Pública Municipal a Sra. SAMANTHA 
MANIERO DIAS,  RG. 30.385.619-1, em 02.02.2015, das atribuições inerentes 
à Função Gratificada de DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, referência 14-A, junto à Secretaria Municipal de Educação.

-DESIGNANDO a servidora Pública Municipal a Sr. ELIZANDRA MORENO,  
RG. 40.731.263-8, para responder pela Função Gratificada de DIRETOR 
DE ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, referência 15-A, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, função criada pela Lei Municipal 
nº 4821 de 24 de maio de 2000, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 
3966 de 15 de setembro de 1995.

-DESIGNANDO a servidora Pública Municipal a Sr. LILIAN DE OLIVEIRA,  
RG. 29.620.448-1, para responder pela Função Gratificada de DIRETOR DE 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, referência 15-A, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, função criada pela Lei Municipal nº 
7786 de 27 de novembro de 2013, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal 
nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

-DESIGNANDO o servidor Público Municipal o Sr. JOSÉ ROBERTO GAIAD, 
RG. 50.393.303, para responder pela Função Gratificada de CHEFE DA 
PROCURADORIA TRABALHISTA, referência 16-A, junto à Procuradoria 
Geral, função criada pela Lei Municipal nº 3339 de 15 de outubro de 1991, 
alterada pelas Leis Municipais nºs: 6963 de 21/10/2010, 7288 de 03/04/2012 
e 8043 de 14/11/2014, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3966 de 
15 de setembro de 1995.

-DESIGNANDO o servidor Público Municipal o Sr. MARCO AURÉLIO 
BARBOSA MATTUS, RG. 11.167.353, para responder pela Função Grati-
ficada de CHEFE DA PROCURADORIA JUDICIAL, referência 16-A, junto 
à Procuradoria Geral, função criada pela Lei Municipal nº 3339 de 15 de 
outubro de 1991, alterada pelas Leis Municipais nºs: 6963 de 21/10/2010, 
7288 de 03/04/2012 e 8043 de 14/11/2014, nos termos do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

-DESIGNANDO o servidor Público Municipal o Sr. RODRIGO PRADO 
MARQUES, RG. 33.820.536-6, para responder pela Função Gratificada de 
CHEFE DA PROCURADORIA DE EXECUÇÕES FISCAIS, referência 16-A, 
junto à Procuradoria Geral, função criada pela Lei Municipal nº 3339 de 15 
de outubro de 1991, alterada pelas Leis Municipais nºs: 6963 de 21/10/2010, 
7288 de 03/04/2012 e 8043 de 14/11/2014, nos termos do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

-DESIGNANDO o servidor Público Municipal o Sr. SIDINEI ADAUTO 
APARECIDO  ROSSI  FILHO,  RG. 43.495.512-7, para responder pela 
Função Gratificada de CHEFE DE SETOR DE CADASTRAMENTO E 
DESENHO, referência 13-A, junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
função criada pela Lei Municipal nº 3339 de 15 de outubro de 1991, alte-
rada pelas Leis Municipais nºs: 6175 de 25/03/2008, 6913 de 08/11/2010 
e 7217 de 07/12/2011, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3966 
de 15 de setembro de 1995.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA	  	 VALOR RECEBIDO
09/12/2014	 	 397.130,77

VIGILANCIA EM SAUDE
DATA	  	 VALOR RECEBIDO
18/11/2014	 	 137.891,17

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE A FOME

IG BOLSA FAMILIA
DATA	  	 VALOR RECEBIDO
11/12/2014	 	 32.403,13

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº 93 / 2014

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital implicará no arquivamento do pedido.

Piracicaba, 05 de Dezembro de 2.014

CONTRIBUINTE.................................................................................................PROCESSO
LUIS ANTONIO SIMÕES NOSELLA ME........................................................... 153574/2014
JOAQUIM ANDRE ESTACION. LAVAGEM DE VEÍCULOS LTDA.................... 154740/2014
ABITARE INCORP. ADMINISTRAÇÃO E VENDAS LTDA.................................. 44757/2009
DIPROART TELECARTOFILIA LTDA.................................................................. 69586/2009
EDSON ALVES DE SOUZA PIRACICABA ME................................................... 69172/2009
COMÉRCIO E TRANSP. DE MADEIRA SANTO EXPEDITO LTDA ME ............. 62006/2009
ALEXSANRO RAIMUNDO LOPES..................................................................... 69099/2009
CONNECT SOLUTIONS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA............................... 63422/2009
STELLA TRICTA DE MELLO ME........................................................................ 34624/2004
RZV PROJETOS DE EQUIPAMENTOS TERMICOS LTDA................................ 37592/2009
AURELIO LUIS DE OLIVEIRA............................................................................ 69805/2009
ECO TEXTIL CONFECÇÃO DE ROUPAS LTDA EPP........................................ 10493/2009
GAUCHO OUTDOOR S/C LTDA......................................................................... 10161/1996
PLANO BRASIL COM. E LOC. DE MAQ. E EQUIP. MANUT. E MONTAGEM LTDA..... 31932/2004
JOSE FRANCISCO BUCINELLI  ME.................................................................... 3729/1987
A.O.  SPINOSI COM. & REPRESENTAÇÃO EIRELI ME................................. 139854/2013
S. G. R. DE OLIVEIRA ME................................................................................ 125487/2007
APRECIATTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP........................................ 54803/2009
YELLOW SCREEN DESIGN MATERIAIS DE PROPAGANDA LTDA ME........... 46608/2009
WM COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA...................................................... 37273/2009
CONSTRUTORA PIRACICABA LTDA................................................................... 5385/1993
KOBIS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA...................... 165864/2014
CLIPS PSICANALISE E PSICOTERAPIA S/C LTDA........................................ 150199/2014
DANIELE G. DE ARRUDA ME.............................................................................. 8230/2009
GIRASSOL IND. E COM. DE AQUECEDORES SOLAR RIO PRETO LTDA ME...116890/2010
PEDRO CARLOS MIRANDA DA SILVA.............................................................. 28984/2009
CASTRO & SILVA LTDA ME................................................................................ 52613/2009

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 94/2014

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, 
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento 
Específico n° 151872/2014 , que deu origem a Notificação de Lançamento  
n° 70226 de 04/12/2014 e ao Auto de Infração n° 71391 de 04/12/2014.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 09 de dezembro de 2.014

CONTRIBUINTE: ASSEMOC ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRA-
BALHO E MEDICINA OCUPACIONAL LTDA
END.: RUA TIRADENTES, 476, CENTRO - PIRACICABA/SP
CEP:  13400-760 - CPD:  605140 - CNPJ: 06.019.006/0001-97

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. de que foi reaberto Processo Adminis-
trativo para apurar possível infração contratual referente ao pregão eletrônico 
122/13. Abre-se vistas ao processo e prazo de 10 dias úteis para defesa. 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Júpiter Distribuidora de Produtos e Equipamentos Hospitalares Ltda. de que 
foi aberto Processo Administrativo para apurar possível infração contratual 
referente ao pregão eletrônico 132/13. Abre-se vistas ao processo e prazo 
de 10 dias úteis para defesa. 

Piracicaba, 11 de dezembro de 2014.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

NOTIFICAÇÃO

De acordo com o Mandado de Intimação de Sentença em Mandado de 
Segurança, Processo Físico nº 0000121-48.2014.8.26.0451, onde julga 
“IMPROCEDENTE” o pedido constante da ação de mandado de segu-
rança, interposta por: Elisângela Cristina Corrêa Negrisoli e Gabriele 
Corrêa Negrisoli,  

Notificamos as Sra.(s) acima citadas, ambas auxiliares do Sr. Moacir Do-
nizete Negrisoli – Processo: 18692/96, concessionário do Quiosque de nº 
07, localizado na Av. Beira Rio, próximo à Passarela Pênsil, da devolução 
do mesmo  até o dia 12/01/2015, com a devolução das chaves à Secretaria 
Municipal de Tuirsmo, retornando a posse do referido Quiosque Turístico à 
Prefeitura do  Município de Piracicaba.

Piracicaba, 05 de dezembro de 2014.

Atenciosamente,

Rosemeire Calixto Massaruto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2014/005292

MODALIDADE:  Pregão  000161/2014

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS VEÍCULOS 
DO SEMAE, NO EXERCÍCIO DE 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através 
da Portaria n.º 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram 
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril 
de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deli-
beração da Pregoeiro(a) MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA 
o Procedimento Licitatório n.º  2014/005292,  Pregão n.º  000161/2014, 
conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE DESCONTO

BORRACHARIA MINAS GERAIS LTDA - ME 1 5 %

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO 5 %

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  09 de dezembro 2014.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2014/005406

MODALIDADE:  Pregão  000160/2014

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO POR JUNTA MÉDICA 
DURANTE 12 MESES.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.º 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram conferidos pelo 
§ 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação da Pregoeiro(a) 
MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  
2014/005406,  Pregão n.º  000160/2014, conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR 

W & MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA. 1 R$ 22.000,00

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 22.000,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  09 de dezembro 2014.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE
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CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 161/2014 - PROCESSO N.º 5292/2014

Convocamos a empresa A BORRACHARIA MINAS GERAIS LTDA. - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º  56.980.279/0001-71, na pessoa com poderes 
para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de 
Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como 
objeto o Registro de Preços para   Prestação de Serviços de Borracharia 
nos veículos do SEMAE, no exercício de 2015.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 15 e 16 de dezembro de 2014, 
das 9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua 
XV de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   Salientamos que antes, e como 
condição para assinatura, deverão ser entregues os documentos relacio-
nados no item 14 do edital. 
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregada de Serviço

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 34/14
Execução de obras para reforma e melhoria dos banheiros e vestiários 
– Orla da Rua do Porto, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitató-
rio, tendo como participantes as empresas: MORETI VALLE CONSTRUTORA 
LTDA EPP, GAG CONSTRUTORA LTDA EPP e PROJECON PROJETOS E 
CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA EPP, DELIBEROU por CLASSI-
FICAR as propostas apresentadas na seguinte ordem: 1ª) MORETI VALLE 
CONSTRUTORA LTDA EPP - R$ 173.790,00; 2ª) GAG CONSTRUTORA 
LTDA EPP – R$ 200.578,92, 3ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
CIVIL PIRACICABA LTDA EPP - R$ 218.999,50 e por APROVAR, por propor 
menor preço, a empresa MORETI VALLE CONSTRUTORA LTDA EPP.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 12 de dezembro de 2014.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

COMISSÃO PERMANEN-
TE PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão 
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.658/2013, alterada pelas 
de nº 3.706/2014, nº 3.719/2014 e nº 3.745/2014, faz saber a quantos 
o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador 
Geral do Município determinou a instauração de Sindicância visando 
apurar irregularidades e responsabilidades referente ao TC 769/010/08, 
objeto do processo com protocolo nº 196.016/2014, em cumprimento 
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 12 de dezembro de 2014.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

PODER LEGISLATIVO
HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, 
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 
147/2014 (Aquisição de materiais de escritório) em favor da empresa: 
Gama Comércio de Equipamentos para Informática Ltda, totalizando a 
importância de R$ 4.329,90 (quatro mil trezentos e vinte e nove reais 
e noventa centavos).

Piracicaba, 12 de dezembro de 2014.

João Manoel dos Santos
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

Projeto de Lei nº 043/2014, Autoria: Prefeito Municipal Claudemir 
Francisco Torina.

LEI MUNICIPAL Nº 562, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014.
Altera e introduz dispositivos na Lei n.º 300/03 e dá outras providências.

CLAUDEMIR FRANCISO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Saltinho aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte:

LEI Nº 562

Art. 1º. - Os Arts. 1º, 2º 3º e 4º da Lei n.º 300, de 17 de Dezembro de 2003, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
	 Art. 1º. - Fica instituída no Município de Saltinho, nos termos do art. 
149-A da Constituição Federal, a Contribuição para o Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública-COSIP.
Parágrafo único - Consideram-se serviços de iluminação pública aqueles des-
tinados a iluminar as vias e logradouros públicos, bem como quaisquer outros 
bens de uso comum dos munícipes, assim como as atividades acessórias 
de instalação, manutenção e expansão da respectiva rede de iluminação.

Art. 2º. - A iluminação pública será financiada por toda a sociedade Saltinhen-
se de forma direta ou indireta, mediante recursos do orçamento municipal e 
das seguintes hipóteses de incidência:

I - dos consumidores de energia elétrica em imóveis residenciais e não 
Residenciais, situados em todo território do município de Saltinho, inclusive 
na zona rural;

II - dos proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis  
não edificados.

§ 1° - Consideram-se imóveis residenciais aqueles destinados à moradia 
individual, familiar ou coletiva.

§ 2° - Consideram-se imóveis não residenciais aqueles destinados às ativi-
dades de comércio, indústria e prestação de serviços, inclusive os imóveis 
destinados a atividades sem fins lucrativos. 

Art. 3°. - A Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública 
- COSIP corresponderá ao custo global dos serviços de iluminação pública, 
rateados entre os contribuintes, da seguinte forma:

I- para o disposto no inciso I, do art. 2 °, desta Lei o valor mensal da con-
tribuição será aquele que corresponderá à faixa de consumo de energia 
elétrica indicada na respectiva fatura emitida pela empresa concessionária 
de distribuição de energia e de conformidade com a tabela constante do 
Anexo I, o qual passa a fazer parte integrante da presente Lei;

II - para o disposto no inciso II, do art. 2°, desta Lei o valor anual será de R$ 
96,00 (Noventa e seis reais).
Parágrafo único – A partir da ligação da energia no imóvel, o contribuinte 
deverá pedir a baixa da contribuição no carnê do IPTU do ano subsequente.

Art. 4 °. - Os valores previstos nos incisos do artigo anterior, serão corrigidos 
anualmente pelo IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas e, caso seja extinto tal índice, será utilizado aquele que 
legalmente o substituir.

	 Art. 2º. - Ficam introduzidos na Lei n.º 300, de 17 de Dezembro de 2003, 
os arts. 5º, 6º, 7º e 8º, como segue:

Art. 5°. - A cobrança da COSIP incidente sobre fatos geradores constantes 
do inciso I, do art. 2°, será feita mensalmente, mediante lançamento do 
valor devido, em nota fiscal de fatura da concessionária responsável pelo 
fornecimento de energia elétrica.

§ 1°. - Para remuneração dos serviços de arrecadação e repasse de ver-
bas, fica o Município autorizado a firmar convênio e termos aditivos com a 
Concessionária.

§ 2 °. - Por força do convênio, a Concessionária disponibilizará seu cadastro 
de consumidores para efeito de controle a ser realizado pelo Município.

Art. 6°. - Para os fins do inciso I do art. 2º da presente lei, a Concessionária 
de energia elétrica ficará responsável pela arrecadação e repasse aos cofres 
públicos dos valores recolhidos a título de Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - COSIP.

§ 1°. - A Concessionária de energia elétrica deverá contabilizar, mensalmente, 
em conta própria o produto da arrecadação da contribuição, fornecendo ao 
Setor Municipal de Finanças, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao dos 
recolhimentos, o demonstrativo de arrecadação.

§ 2°. - O repasse dos valores arrecadados do dia 1° ao último dia de cada 
mês, deverá ocorrer até o dia 10 do mês subsequente ao dos recolhimen-
tos, podendo ser descontado pela Concessionária, o valor devido a título 
de custo da operação.

Art. 7°. - A cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP incidente sobre os fatos geradores constante do inciso II, 
do art. 2°, será efetuada, anualmente, juntamente com o IPTU e obedecerá 
aos mesmos prazos e forma de pagamento desse tributo.

Art. 8º. - Fica também o Município autorizado a participar de consórcios 
com outros Poderes Públicos objetivando a dar execução da presente Lei. 

	 Art. 3º. - O Poder Executivo promoverá no que lhe couber a regulamen-
tação desta Lei.

	 Art. 4º. - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta da dotação orçamentária nº 02.02.12.15.451.0019.2283 3.3.90.39, 
consignadas nos orçamentos de 2015 e futuros.

	 Art. 5º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Saltinho, 12 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR FRANCISO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado novamente no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no 
mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de 

Saltinho, por conter erros de digitação.

ANGELO CESAR ANGELELI
Diretor administrativo 

__________

ANEXO I

CLASSE / CONSUMO 
(kW/h)

N° DE 
INSTALAÇÕES

VALOR MENSAL A SER 
COBRADO EM R$

Baixa Renda 19 8,00

Residencial Até 50 313 8,00

 
51 - 100 344 10,00

 
101 -150 447 12,00

 
151 -200 575 14,00

 
201-300 731 18,00

 
301-400 292 22,00

 
401-500 123 26,00

 

501-
1000 97 30,00

 
> 1000 28 34,00

Industrial Até 100 8 20,00

 
101-200 8 25,00

 
201-300 3 30,00

 
301-500 3 35,00

 

501-
1000 5 45,00

 
> 1000 37 50,00

Comercial Até 100 32 20,00

 
101-200 28 25,00

 
201-300 19 30,00

 
301-500 22 35,00

 

501-
1000 26 40,00

 
> 1000 39 45,00

Rural 265 8,00

Prefeitura Municipal de Saltinho, 12 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR FRANCISO TORINA
Prefeito Municipal



PIRACICABA, sábado, 13 de dezembro de 2014140

PORTARIA Nº: 1116, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.014.

(Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) LUIS FERNANDO FERRAZ DE TOLEDO 
do emprego de AGENTE TECNICO DE CADASTRO E ESCRITURAÇÃO, 
e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) LUIS FERNANDO FERRAZ DE 
TOLEDO do emprego de AGENTE TECNICO DE CADASTRO E ESCRI-
TURAÇÃO, constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho 
de 2.006, e suas alterações da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos.
        

Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  16 DE OUTUBRO DE 2014.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

LICENÇAS
ANGÉLICA COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA. – EPP

Torna público que requereu na CETESB a Renovação da Licença de Ope-
ração para atividade de fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho, localizado à Rua Ricardo de Arruda Ribeiro, n° 205, bairro 
Bosque Água Branca, Piracicaba/SP.

EXTRAVIOS
A arquiteta autônima THAIS GIBELLI, sita a Rua Luiz de Queiroz, 627, Sala 
02, Bairro Centro, CEP 13.400-780, Piracicaba (SP), Inscrição Municipal 
sob nº 605702; declara par aos devidos fins que foi extraviado o Talão de 
Nota Fiscal 6-A (AIDF nº 546) de nº 001 a 050, sendo que de nº 007 a 050 
estavam totalmente em branco.
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Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito
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